
MUDANÇA DE RG



Mudança de RG
CIN – Carteira de Identidade Nacional
    O novo documento de identidade CIN - Carteira de Identidade Nacional
substitui o número do Registro Geral (RG) em todas as Unidades da
Federação e unifica o número do CPF como o identificador principal.

Documentos Necessários, para Efetivo e/ou OFA:
• Formulário 2, contendo os dados do servidor, solicitando a
atualização do documento; 
• RG (antigo, para incluir o dígito) ou CIN, com cópia legível, constando
assinatura e carimbo confere com original da direção da UE;
(Se aplicável) Cópia da Certidão de Casamento ou Averbação de Divórcio
(caso a mudança de RG esteja atrelada à mudança de nome).
A responsabilidade pelo conteúdo a ser publicado no DOE é de quem
informa os dados.

Documentação “física” encaminhada com Relação de Remessa, com
entrada pelo Protocolo da URE-Araraquara.

Para Envio: 

1.FORMULÁRIO 02 - ALTERAÇÃO DE DADOS 

FORMULÁRIO NECESSÁRIO

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/formulario-02.doc



